
diário oficial Nº 34.932   5Quarta-feira, 13 DE ABRIL DE 2022

dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 12.017.730,34 (doze Milhões, 
dezessete Mil, Setecentos e trinta reais e trinta e Quatro centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 8.718.027,67
151011339115037590 - SEcUlt 0101 449052 1.000.000,00
151011339115037590 - SEcUlt 0301 445041 336.286,20

311020618215028828 - Enc. cBM 0101 339030 1.000.000,00
362011412212974668 - fundação ParáPaz 0101 339030 128.000,00
362011442215008815 - fundação ParáPaz 0301 339039 125.000,00

462021312815088887 - fcP 0101 339014 20.000,00
462021339215038841 - fcP 0301 339039 142.000,00

612011030215078879 - fund. Santa casa 0269 339030 400.000,00
901011030215078877 - fES 0103 445042 148.416,47

total 12.017.730,34

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545115087556 - SEdoP 0101 444042 8.718.027,67
311020618215028827 - Enc. cBM 0101 339030 1.000.000,00

362011412212978338 - fundação ParáPaz 0101 339036 60.000,00
362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 339030 68.000,00

462021339215038841 - fcP 0101 339014 20.000,00
612011030215078288 - fund. Santa casa 0269 339030 400.000,00

691012369514988793 - SEtUr 0301 445085 603.286,20
901011012115078310 - fES 0103 449052 100.000,00
901011042215078362 - fES 0103 449052 48.416,47

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 1.000.000,00
total 12.017.730,34

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 12 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 784879

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato Nº. 16/2022-ccG/Pa
coNtrato Nº. 16/2022-ccG/Pa.
coNtrataNtE: caSa civil da GovErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNtratado: lUcilio da Silva carNEiro JUNior - ME, inscrita no 
cNPJ sob o n°. 10.499.947/0001-42.
oBJEto: contratação de empresa para fornecimento de gás butano lique-
feito de petróleo envasado, botijão de 13 kg (somente recarga), com en-
trega, visando atender as demandas da casa civil da Governadoria do 
Estado do Pará.
fUNdaMENto: art. 24, inciso ii da lei 8.666/93.
aSSiNatUra: 11/04/2022.
valor: r$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
viGÊNcia: 11/04/2022 a 10/04/2023.
EXErcÍcio: 2022.
orÇaMENto:
Órgão: 11105; função: 04 – administração; Sub - função: 122 – adminis-
tração Geral; Programa: 1297 - Manutenção da Gestão; Projeto/atividade: 
8338; fonte: 0101; Natureza da despesa: 339030; ação: 213476.
ordENador
luciana Bitencourt Soares
Chefia Administrativa da Casa Civil da Governadoria.

Protocolo: 784477

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 572/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GovErNaMENtaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/432334, de 08/04/2022 ;
rESolvE:
i – coNcEdEr ao servidor JoSÉ Maria da coSta E cUNHa JUNior, ma-
trícula funcional nº35408/1, cPf 308.022.291-15, cargo auxiliar adminis-
trativo, lotado no Núcleo de representação do Governo do Estado do Pará 
no distrito federal, Suprimento de fundos no valor de r$ 1.550,00 (Hum 
mil, quinhentos e cinquenta reais), para atender despesas de pequeno vul-
to, no Núcleo de representação do Governo do Estado do Pará no distrito 
Federal , o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza da despesa Valor (r$)

0412212978314 0101 339030 1.550,00

ii – EStaBElEcEr o prazo para aplicação do Suprimento de fundos de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
Prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa civil da GovErNadoria, 11 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 784499

diÁria
.

Portaria Nº 574/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GovErNaMENtaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/433024, de 8 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o municí-
pio de iPiXUNa do Pará/Pa, no período de 08 a 10/04/2022.

servidora objetivo

lUiZ otavio PirES da PENHa, matrícula funcional nº 5424216/ 
3, cPf 10475788249, ocupante do cargo de assistente operacio-

nal ii, lotação na coordenadoria de transporte.

 
 

dar apoio logístico, a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 11 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 575/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GovErNaMENtaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/435473, de 11 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaNta iZaBEl do Pará/Pa, no dia 11/04/2022.

servidor objetivo
lEo varGaS dorNEllES, cPf 301.194.482-20, matrícula fun-

cional n° 5958820/1, ocupante do cargo assessor do cerimonial, 
lotado na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa civil da GovErNadoria do EStado, 11 de abril de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 576/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GovErNaMENtaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/435053, de 11 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolvE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para os municí-
pios de MaraPaNiM/ cUrUÇa/Pa, no dia 10/04/2022.


